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LEI N° 2.224/2023  

INSTITUI CAMPANHA ANUAL DE VACINAÇÃO DE 

RAIVA ANIMAL, NO MUNICÍPIO DE SERRANA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  
Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art.  1° Fica instituída a Campanha Anual de Vacinação de Raiva Animal, que visa 

o combate e a prevenção da doença de raiva nos animais domésticos do Município de Serrana. 

Parágrafo único. A Campanha Anual de Vacinação de Raiva Animal deverá ser 

realizada nos bairros do Município de Serrana.  

Art.  2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convénios e 

parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais, 

universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, 

para a consecução dos objetivos previstos nesta lei.  

Art.  3° Para efetivação desta lei, o Poder Público Municipal poderá viabilizar as 

seguintes medidas: 

I — A destinação de local para vacinação dos animais domésticos ou vacinação em 

domicilio; 

II — Campanhas que conscientizem o público da necessidade de vacinação periódica 

de raiva nos animais domésticos do Município de Serrana.  

Art.  4° 0 Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO NICIPAL ESTRELA D'ALVA 
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